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INDICAÇÃO Nº. 042/2026 

Ilustríssimos Membros da Mesa Diretora 

Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE. 

Indico à Mesa, ouvindo o Plenário e cumprindo as formalidades do 

Regimento Interno, previstas no Art. 134 e seus Parágrafos 1º. e 2º, solicitação 

a Exma. Prefeita, Sra. Rivanda Maria Freire Lima Teixeira, por meio da 

Secretaria Municipal competente, veemente apelo, no sentido de que seja 

realizada a implementação de novas lixeiras para as seguintes praças desta 

cidade: Padre Antônio Bezerra de Lima, Nossa Senhora do Rosário e 

Romero Cordeiro Vilela. 

Justificativa: 

As praças públicas são espaços fundamentais para a convivência social, 

lazer, prática de atividades físicas e o contato da população com a natureza. 

Esses locais representam o patrimônio coletivo da cidade e devem ser 

preservados, conservados e mantidos em condições adequadas para o uso 

digno e seguro de todos os munícipes. No presente momento, verifica-se em 

diversas praças do município a ausência ou insuficiência de lixeiras, o que 

contribui diretamente para o acúmulo de resíduos nesses logradouros. A falta de 

recipientes adequados para o descarte de lixo leva os frequentadores a 

abandonarem embalagens, garrafas e outros resíduos no chão, comprometendo 

a limpeza, a higiene e a estética dos espaços públicos. Diante do exposto, a 

aquisição e instalação de lixeiras nas praças públicas do município é medida 

urgente, necessária e de inegável interesse público, pois essa medida 

demonstra o compromisso da Administração Pública com a qualidade de vida 

dos cidadãos, com a preservação do meio ambiente urbano e com o 

cumprimento do dever constitucional de garantir um ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

Plenário Marcos Expedito Viana, em 24 de abril de 2026. 
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